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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 427/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 325/2022

Objeto: realização de manutenção e troca de peças dos brinquedos (playground) dos

parques  existentes  nos  bairros  do  Município,  conforme  solicitação  da  Secretaria

Municipal  de  Desenv,  Econômico,  Turismo,  Agronegócio,  Pesca e  Meio  Ambiente,

através do Departamento de Turismo.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por

bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. I, da Lei 14.133,

de  01  de  abril  de  2021,  da  empresa  WESLEY  RODRIGO  SILVA  DE  ALMEIDA

04357031451,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  47.408.441/0001-90,  com sede  na  Rua

Pedro Stringari, 44, Jardim das Oliveiras, em São José do Rio Preto/SP, pelo preço de

R$ 48.499,00 (quarenta e oito mil e quatrocentos e noventa e nove reais).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da

Lei 14.133/2.021.

Ilha Solteira, 27 de dezembro de 2022.

_________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

1

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

AUTORIZAÇÃO

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Divisão de Compras e Divisão de Licitações

Autorizo  a  Divisão  de  Compras  a  identificar  no  mercado  os

preços que estão sendo realizados e à  Divisão de Licitações proceder  à abertura  de

Processo  Licitatório  objetivando  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  visando  o

fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva na coleta, transporte e destinação

final  de  resíduos orgânicos e  rejeitos,  bem como na manutenção do Aterro  Sanitário,

conforme o disposto na solicitação e Termo de Referência da Secretaria Municipal  de

Obras e Manutenção.

 Cumpra-se.

Ilha Solteira, 27 de dezembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO
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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 DO CONTRATO Nº 064/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA.

CONTRATADA: JR SANTA FÉ PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO:  PRORROGAÇÃO  ATÉ  09  DE  FEVEREIRO  DE  2023, DO  PRAZO  DE
VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  EM  EPÍGRAFE,  FIRMADO  PARA  EXECUÇÃO  DE
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS ALAMEDAS BAHIA,  MATO GROSSO E  SANTA
CATARINA,  ATRAVÉS  DO  CONVÊNIO  SDR  101010/2022,  CELEBRADO  COM  O
ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  POR  MEIO  DA  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL,  DE ACORDO COM A  SOLICITAÇÃO  APRESENTADA PELA UNIDADE
GESTORA DO CONTRATO.

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ILHA SOLTEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP
www.ilhasolteira.sp.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA.

CONTRATADA: JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA 46393734817

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE PROJETORES DE LED PARA QUADRAS E CAMPOS DE FUTEBOL,

A SEREM INSTALADOS NA CIDADE DA CRIANÇA PARA SUBSTITUIÇÃO DAS ATUAIS

LÂMPADAS MULTIVAPOR METÁLICO, CONFORME SOLICITAÇÕES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022. VALOR: R$ 74.400,00.

ILHA SOLTEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

PREFEITO MUNICIPAL

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP
www.ilhasolteira.sp.gov.br

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021

Tendo em vista  a  adjudicação do objeto  do procedimento  da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico nº 022/2021, Processo Administrativo nº 166/2021, do tipo menor
preço por  LOTE,  objetivando a REGISTRO DE PREÇOS visando a futura  e  eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços de transporte de
passageiros  com  utilização  de  ônibus  rodoviário,  ônibus  coletivo,  micro-ônibus,  van,
minivan  e  veículo  de  passeio,  conforme  solicitação  das  Secretarias  Municipais  de
Segurança, Transporte, Trânsito e Defesa Civil e de Assistência Social, nos valores dos
lances  e  negociações,  como transcrição  em ata, homologo  parcialmente  (restante),  o
procedimento da licitação a favor da licitante: VIAÇÃO CLEWIS LTDA, no  lote 06, com
valor  total  de  R$1.692.000,00.  Perfazendo  um  valor  total  deste  Pregão  de
R$19.985.600,00 (dezenove milhões, novecentos e oitenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Ilha Solteira, 23 de dezembro de 2022.

____________________________________________
OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

PREFEITO

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA No 466/2022

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Artigo 1º: Conceder a Giseli da Conceição Serrado, RG: 35.812.901-

1, no cargo de Agente Administrativo, referência 09 – em provimento efetivo, 

licença para tratar de assuntos particulares, com início no dia 21/12/2022 e 

término dia 20/12/2024, sem remuneração, conforme artigo 118 da Lei 

Municipal nº 001/93, de 01 de fevereiro de 1993 e Lei Complementar nº 183 de 

20 de agosto de 2009.

Artigo 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 21 de dezembro de 2022.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

 

Estância Turística de Ilha Solteira, 23 de dezembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito de Ilha Solteira 

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 003/2022

EXTRATO DA DECISÃO

Decido:

Aplicar  a  servidora  A.A.T  a  penalidade  de

advertência  em  razão  do  descumprimento  dos  deveres

funcionais previstos no artigo 148, inciso I, III e IV,

da Lei Complementar n°001/1993.

Intime-se, publique-se e expeça-se o necessário para o

cumprimento da penalidade.

Ilha Solteira, 27 de dezembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
 PREFEITO DE ILHA SOLTEIRA

Assinado digitalmente por OTAVIO AUGUSTO 
GIANTOMASSI GOMES:32338478827
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM 
BRANCO), OU=02468925000197, CN=OTAVIO 
AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES:32338478827
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.12.27 17:57:56-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

OTAVIO AUGUSTO 
GIANTOMASSI

GOMES:32338478827
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 006/2020

EXTRATO DA DECISÃO

Decido:

Aplicar o servidor P.N a penalidade de suspensão por 30

(trinta) dias, em razão do descumprimento do dever funcional

previsto no artigo 148, inciso I (exercer com zelo e dedicação

as  atribuições  de  cargo),  bem  como  incorrer  na  proibição

prevista  no  artigo  149,  inciso  I  (ausentar-se  do  serviço

durante  o  expediente,  sem  prévia  autorização  do  chefe

imediato), ambas da Lei Complementar n°001/1993 – Estatuto do

Servidor Público do Município.

Intime-se, publique-se e expeça-se o necessário para o

cumprimento da penalidade.

Ilha Solteira, 27 de dezembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
 PREFEITO DE ILHA SOLTEIRA

Assinado digitalmente por OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI 
GOMES:32338478827
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), 
OU=02468925000197, CN=OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI 
GOMES:32338478827
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.12.27 17:51:37-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

OTAVIO AUGUSTO 
GIANTOMASSI

GOMES:32338478827

PORTARIA Nº 467/2022

“Dispõe  sobre ADVERTÊNCIA de  servidor

efetivo e dá outras providências”

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  que  foi  apurado  por  meio  do  Processo  Administrativo

Disciplinar  que  a  servidora Alessandra  Aparecida  Torrogrosa praticou

infração de dever funcional previsto no artigo 148 inciso I (Exercer com

zelo e dedicação as atribuições de cargo), III (observar as normas legais

e  regulamentares  e  IV  (cumprir  as  ordens  superiores,  exceto  quando

manifestadamente  ilegais),  da  Lei  Complementar  n°001/1993-  Estatuto  do

Servidor Público do Município;

RESOLVE

Art. 1º. Advertir  a servidora Alessandra Aparecida Torrogrosa, lotada no

cargo de educadora de creche, por inobservância de dever funcional, nos

termos do artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº. 001/1993.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 27 de dezembro de 2022.

Registre-se. Publique-se e dê-se ciência.

Ilha Solteira, 27 de dezembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO MUNICIPAL

Assinado digitalmente por OTAVIO AUGUSTO 
GIANTOMASSI GOMES:32338478827
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM 
BRANCO), OU=02468925000197, CN=OTAVIO 
AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES:32338478827
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.12.27 17:59:06-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

OTAVIO AUGUSTO 
GIANTOMASSI

GOMES:32338478827

PORTARIA Nº 462/2022

“Dispõe  sobre SUSPENSÃO  de  servidor

efetivo e dá outras providências”

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  que  foi  apurado  por  meio  do  Processo  Administrativo

Disciplinar que  a  servidor  Paulo Nascimento  praticou  grave violação  dos

deveres funcionais insculpidos no artigo 148, inciso I – exercer com zelo

e  dedicação  as  atribuições  de  cargo,  bem  como  incorreu na  proibição

prevista no artigo 149, inciso I - ausentar-se do serviço durante

o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; ambas da

Lei  Complementar  nº  001/1993. -  Estatuto  do  Servidor  Público  do

Município;

RESOLVE

Art.  1º.  SUSPENDER pelo  prazo  de  30 (trinta)  dias  o servidor  Paulo

Nascimento, lotado no cargo de Operador de Bomba, nos termos do artigo 162

do  regime  jurídico  da  Lei  Complementar  Municipal  nº.  001/1993,  após

julgamento em Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2020.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 27 de dezembro de 2022.

Registre-se. Publique-se e dê-se ciência.

Ilha Solteira, 27 de dezembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO MUNICIPAL

Assinado digitalmente por OTAVIO AUGUSTO 
GIANTOMASSI GOMES:32338478827
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM 
BRANCO), OU=02468925000197, CN=OTAVIO 
AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES:32338478827
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.12.27 17:56:48-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

OTAVIO AUGUSTO 
GIANTOMASSI

GOMES:32338478827
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